
— 44 — 

Dias, João Velloso, e João Carv.u da Assumpção, q' 
actualm.18 assistem no Arrayal gr.dB, não tem pago 
o que devem aos reaes quintos, sendo obrigados a 
fazello como não ignorão. O Capp."1 Mor da Villa 
de Pernagoá André Giz' Pinheiro, a cujo cargo está 
a ocupação de Provedor os fará cobrar assim das 
pessoas nomeadas, como das mais, q' lhe constar 
os devem, inviolavelm.'6 debayxo das penas, q' são 
impostas, aos q' dezemcaminhão o ouro, sem paga-
rem os reaes quintos, e de toda a omissão, q' hou-
ver neste particular responderá por ella perante 
myin, e de tudo o q' houver cobrado, e cobrar, o 
remeterá com toda a segurança tendo occazião a 
entregar nesta cidade ao Prov.or dos quintos João 
Dias da Silva, e em sua auzencia a quem servir a 
sua ocupação, e se registará esta ordem nos L.os 

da Secretr.a deste Governo, e nos das camaras de 
Pernagoá, e Curitiba, e mais p.tes a q' tocar. São 
Paulo 17 de Dezr.0 de 1724.^-Rubrica. 
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R c g . o t e b u m bando, sobre as pessoas ti' v i e r e m tias minas g e r a e s , 
p . a as to C n y a b a a p r e z e n t a r e m passaporte 

R.° Cezar de Menezes, e tc .—Por me constar 
q' das Minas geraes vem algúas, p.a esta cidade, 
com sentido de se passarem as novas Minas do 
Cuyabá, deixando naquellas dividas, e trazendo ne-
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gros alheos, de q' se segue grande prejuizo aquelles 
moradores, e p.a evitalo ordeno aos eappitães mo-
res das Villas desta capp.nia, e em sua auzencia aos 
Juizes ordinários ponlião todo o cuidado em não 
deixar passar pessoa algúa, sem q' aprezente passa-
porte de quem Governar as Minas geraes, e no cazo, 
q' suceda aparecerem nesta sem os aprezentar, se-
rão prezos, e remetidos, p.a o prezidio da Villa de 
Santos, aonde se lhe assentará praça de Soldados, 
e de toda a omissáo, q' os d.08 Capp.68 mores, e os 
mais a quem encarrego esta deligencia tiverem se-
rão exemplarmente castigados, e p.a q' chegue a 
noticia de todos mandei lançar este bando, q' se 
publicará a som de caixas pellas ruas publicas das 
ditas Villas, e se registará depois nos L.08 das Ca-
maras, e nas mais partes, a q' tocar. ' Dado nesta 
cidade de São Paulo aos vinte, e outo dias do mes 
de Dezembro de mil e sete centos, e vinte, e qua-
tro.—0 Secretr.0 Gervásio Leyte Rebello o fes.— 
Rodrigo Cesar de Meneses. 

21 
R l . o de húa ordem g ! se mandon ao Prov.or dos Q.tos João D i a s da 

S y l v a , sohre meter no cofre o onro do fisco, v e y o do C n y a l i a 
pertensente a João, e Lourenço L e m e da S y l v a . 

O Prov.or dos q.los reaes o Capp.m João Dias 
da Sylva, mandará meter no cofre todo o ouro, q' 
tem em seu poder o Sarg.t0 mor Sebastião Fernan-
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